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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
RESOLUÇÃO Nº 07/90. 

DISCIPLINA O USO DAS DEPENDtNCIAS DA CÂMARA MUNI

CIPAL E DÃ OUTRAS PROVID~NClAS. 

~ ~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO 

CASTELO, Estado do Espfr·ito Santo, no uso de suas atribuiç~es 

legais, FAZ SABER, que a edil idade aprovou e eu PROMULGO a se -

guinte RESOLUÇÃO: 

Art. 12- Fica o Presidente da Câmara Municipal , 

expressamente proibido a ceder_as depend~ncia~ da c~~ara ~ par

ticulares, bem com& ~s real izaç;o de: 

a) Convenç~es partid~rias; 

b) reuniç~s partid~rias de qualquer natureza; 

c) vel~rios; 

d) real izaç~o de reuni~es que envolva qualquer ti

po de re 1 i g i ~o; 

e) assuntos estranhos~ administraç;o da C~mara. 

Art. 2º- Ser~ permitido a real izaç~o-de vel~rio de 
., 

autoridade, desde que, o falecimento ocorra dentro do periodo do 

mandato eletivo. 

Art. 3º~ Os demais casos omissps nesta Lei, serao 

requeridos ~ Mesa da Câmara, o qual ser~ submetido ao plen~rio 

na primeira "sessao par~ ser dei iberado sobre o deferimento ou 

indeferimento. 

Art. 4º- Fica expressamente protbido o empr~stimo 

de qUalquer bem m~vel pertencente a Câmara Municipal. 
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.•• continuaç~o da resoluç~o nº 07/90. 

Art. 5º- Fica ainda expressamente proibido a tra

mitaç~o de 1 istas de pedidos no recinto da Câmara nos dias de 
.... 

sessoes. 

Art. 62- Esta Resoluç~o entra em vigor na data de 

sua publ icaç~o, revoéando-se as disposiç~es em contr~rio. 

Gabinete da Presidência, em 23 de Agosto de 1990. 

JOÃO V #ENTE BARBOSA 

PRES !DENTE 
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P A R E C E R 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE RESOROÇÃO Nº 07/90. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL 

O Projeto de resoluç~o nº 07/90, de autoria da 

Mesa da Câmara, visa qiscipl inar o uso das dependências da C~ 

mara Municipal por particulares e d~ outras providências, Pr2 

~ jeto este que foi 1 ido na sess~o do dia 14/08/90, e encaminha 

do a esta comissao para exame e parecer. 

A referida mat~ria est~ dentro da compet~ncia da 

Mesa da Câmara, e não fere ~~8!~!N qualqer ato legal e consti

tucional, podendo portanto ser aprovado na integra, e esta co-
"" missao e pela legal idade e constitucional idade da presente ma-

, . 
teria. 

Sala das Sessões, em 21 de Agosto de 1990. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/90 

Ementa: 
DISCIPLINA O USO DAS DEPENDtNCIAS DA CÂ

MARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIASw 

A Mesa da C~mara Municipal de Conceiç~o do Castelo 

Estado do EspÍrito Santo~ no uso de suas atribuiç~es legais,FAZ 

SABER, que a edil idade aprovou e o President~ promulga a se9u1~ 

te RESOLUÇÃO: 

Art. Iº- Fica ko Presidente da Câmara Municipal , 
expressamente proibido a ceder_as dependências da câmara~ par

ticulares, bem como ~s real izaç~o de: 

a) Convenç~es partid~rias; 

) 

N , 

b reunioes partidarias de qualquer natureza; 

c) vel~rios; 

d) rea 1 'i zaç~o de reun 1 oes que envo 1 va qua 1 quer ti

po de re 1 ig i~o; 

e) assuntos estranhos~ administraç;o da Câmara. 

Art. 2º- Ser~ permitido a realização de vel~rio de 

autoridade, desde que, o falecimento ocorra dentro do perfodo 

do mandato eletivo. 

Art. 3º- Os demais casos omissos nesta lei, sera o 

requeridos ~ Mesa da C~mara, o qual ser~ submetido ao plencirio 
' • N 

na pr1me1ra sessao para ser dei iberado sobre o defêrimento ou 

indeferimento. 

Art. 4º- Fica expressamente proibido o empr~stimo 

de qualquer bem m~vel perte~cente a C~mara Municipal. 
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Art. 5º- Bica ainda expressamente prôibido a tra

mitaç~o de 1 istas de pedidos no recinto da C~mara nos dias de 
,., 

sessoes. 

Art. 6º- Esta Resoluç~o entra em vigor na data de 

sua publ icaç;o, revogando-se as disposiç~es.em contr~rio. 

Sala das Sess~es, em 30 de Julho.de 1990. 

JOÃO V~E p~~~-


